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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 03/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº31/2009.
Autoriza o Poder Executivo a transmitir e alienar, respectivamente e por doação, ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, as posses direta e indireta exercidas sobre a gleba de terras devolutas que especifica e dá outras providências

 Presidente da Câmara Municipal de São Pedro, faz publicar o seguinte Autógrafo de Lei:

 A Câmara Municipal de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe  são conferidas por lei, Resolve:

Aprovar nos seus termos o Projeto de Lei nº31/09, de autoria do Poder Executivo, a saber:

                                   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transmitir de imediato e por doação, ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS, inscrito no CNPJ sob nº 29.979.036/0378-18, a posse direta exercida sobre uma gleba de terras devolutas, localizada na Zona Urbana desta cidade e comarca de São Pedro, entre as Ruas Epaminondas Azevedo Aguiar e Rua Ernesto Giocondo, Bairro Jardim Bela Vista, contendo a área de 1.222,00 m2. (um mil, duzentos e vinte e dois metros quadrados), e que mede 62,25 metros (sessenta e dois metros e vinte e cinco centímetros) de frente para a Rua Epaminondas Azevedo Aguiar; 61,50 (sessenta e um metros e cinquenta centímetros) pelo lado oposto, onde divisa com a Rua Ernesto Giocondo; 20,00 metros (vinte metros) da frente ao fundo pelo lado direito de quem da Rua Epaminondas Azevedo Aguiar olha para o imóvel, onde divisa com matrícula 15.557 e pelo lado esquerdo mede 19,52 metros (dezenoves metros e cinquenta e dois centímetros) onde divisa com área remanescente, fechando assim a descrição perimétrica, conforme memorial e mapa que passam a fazer parte integrante desta Lei .




§ 1º. Assim que obtida a posse indireta do bem pela Prefeitura, através da averbação e registro da legitima propriedade em matrícula imobiliária, nos termos requeridos nos autos da Ação discriminatória nr. 851/04, em trâmite perante a única vara judicial desta comarca, fica autorizada a alienação dessa posse indireta, por doação, ao INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL – INSS, cujas despesas serão de responsabilidade do donatário.

                          
§ 2. Para os fins da presente Lei, é desafetado o uso do imóvel de posse do Município, passando-o para bem dominical.

                                  Art. 2º - A presente doação destina-se única e exclusivamente à construção do prédio próprio para a sede da agência do INSS – Instituto Nacional de Seguridade Social nesta cidade.




Art. 3º - Fica estipulado o prazo de 12 (doze) meses, a partir da lavratura da escritura, para o início das obras, e de 24 (vinte e quatro) meses para seu término, podendo ser prorrogado por mais 24 (vinte e quatro) meses, desde que haja aprovação expressa do doador.




Art. 4º -  As plantas e/ou projetos pertinentes às edificações deverão ser aprovados pelos órgãos competentes, nos termos da legislação vigente.




Art. 5º - O não cumprimento das disposições constantes nos artigos 2º e 3º desta Lei, implicará na revogação de pleno direito da doação, independentemente de qualquer ressarcimento por parte do Município, facultando à donatária a retirada das benfeitorias, por ventura implantadas na área sob as suas expensas.




Parágrafo Único. A donatária terá o prazo de 06 (seis) meses para a retirada das benfeitorias, conforme previsto no “caput” deste artigo, findo o qual as benfeitorias não retiradas serão incorporadas ao patrimônio do Município.




Art. 6º - Haverá ainda a retrocessão automática disposta no art. 5º desta Lei, quando:




§ 1º. Houver dissolução do Instituto e/ou paralisação das atividades por período superior a 12 meses;




§ 2º. For dado ao imóvel destinação diversa da constante no art. 2º desta Lei, sem autorização expressa dos Poderes Executivo e Legislativo.




Art. 7º - Em caso de extinção da Instituição, o imóvel acrescido de todas as benfeitorias retornará à Municipalidade, sem qualquer ônus ou indenização por parte da doadora.




Art. 8º -  Deverá constar na respectiva matrícula imobiliária, sob pena de nulidade, condição de cláusula resolutiva da propriedade que operará de pleno direito uma vez verificadas as hipóteses previstas pelos artigos 5º e 6º, desta Lei.




Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Pedro, 19 de março de 2009.

Luiz R. Azzini

Presidente da Câmara

                        Henrique Jesus Ramos da Silva                                    Alex Siloto

                                   1º Secretario
                                                     2º Secretario
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